ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

INDICACAO 2486(2

PROTOCOLO

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO — PT/RO

INDICA ao Governo do Estado a necessidade de ser criado no
ambito Estadual um grupo de trabalho com a finalidade de elaborar
sugestdes de medidas de emergéncia para combater a violéncia
doméstica na pandemia no &mbito do Estado de Rondénia.

O Deputado in fine subsc;itol‘ cumpridas as formalidades regimentais, INDICA a0 Governo do
Estado a necessidade de ser criado no 4mbito Estadual um grupo de trabalho com a finalidade de
elaborar sugestdes de medidas de emergéncia para combater a violéncia doméstica na pandemia no
ambito do Estado de Rondénia.
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JUSTIFICATIVA ¥
Excelsior Parlamento,
Excelentissimo Presidente,

Segundo os dados muitas familias tém sofrido com a violéncia doméstica, em decorréncia da
necessidade do isolamento social. Importante que o Governo Estadual busque criar um grupo que
tenha como finalidade elaborar sugestdes de medidas emergenciais no intuito de prevenir a
violéncia doméstica que sempre foi uma questdo gravissima no Brasil. Em 2019, de acordo com o
Anuario Brasileiro de Seguranca Publica, “a cada dois minutos era criado um Boletim de
Ocorréncia em alguma delegacia do pais com dentincia de vitima de violéncia doméstica, em
comparagdo com 0 ano de 2020, os registros aumentaram em 3,8%, o que significa 147 mil
chamados'. Outro dado alarmante & 0 aumento das mortes de mulheres por feminicidio. O
problema jé era imenso e ficou ainda pior com isolamento social, decorrente da pandemia pelo
Covid-19 o que indica a urgéncia em que o enfrentamento a violéncia domestica precisa ser
prioridade. Assim, a criagio de um grupo formado com integrantes de niicleos de apoio no combate
¢ enfrentamento & violéncia doméstica dentro do Estado poderd dar maior rapidez e, sobretudo,
prioridade na elaboracio de medidas emergenciais e politicas publicas que diminuam os casos de
violéncia doméstica dentro do nosso Estado, medidas que s3o importantes para que a violéncia
contra a mulher seja contida. Sendb estas as nossas Justificativas contamos com o apoio deste
Parlamento. |




ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

INDICACAO

PROTOCOLO

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT/RO

INDICA a Mesa Diretora da necessidade de ser disponibilizada dentro
desta Casa de Leis, midia continua e ininterrupta na divulgagsio de a¢des
de enfrentamento a violéncia doméstica contra mulher bem como os
canais de atendimento para denuncia.

O Deputado in fine subscrito; odvido o plenério na forma regimental necessaria INDICA a Mesa Diretora
da necessidade de ser dxspom{)ﬂlzada dentro desta Casa de Leis, midia continua e ininterrupta na divulgagio
de agbes de enfrentamento a violéncia doméstica contra mulher bem como os canais de atendimento para
dentncia.

Plenario das Deliberagdes, 08 de margo de 2021.

.—— Deputado Estadual —- PT/RO
JUSTIFICATIVA ' f

Excelsior Parlamento,
Excelentissimo Presidente,

Nesse dia instituido para celebragdo das infimeras conquistas das mulheres em todos os segmentos da
sociedade externamos nossa preocupag¢@o com o aumento dos casos de violéncia doméstica e feminicidio em
meio a pandemia, que tem se justificado pela necessidade da mulher de ficar mais tempo com o agressor.
Néo ha qualquer divida do quanto a midia contribui diretamente no combate e enfrentamento a violéncia
doméstica. Em outros paises os érgdos dos poderes, judicidrio e executivo, reduziram suas acdes, mas no
Brasil é importante que a mulher saiba que tem se tentado manter todos as instituices que trabalham
no controle da violéncia co;traf as mulheres funcionando, contudo, muitas mulheres nio sabem disso e
acabam se sujeitando a violéncia acreditando que n#o tera apoio. Esse é um exemplo de divulgacdo que
precisa chegar a sociedade, sobretudo as mulheres. E importante possibilitar que essas vozes sejam ouvidas,
que as informagdes cheguem a quem precisa auxiliando as mulheres a pedirem ajuda saindo de situacdes de
violéncia. E esta Casa de Leis pode contribuir dando énfase e continuidade nas informagdes que divulguem
dados e meios de acesso no combate & violéncia doméstica. Sendo estas as nossas justificativas contamos
com o apoio deste Parlamento.
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